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(Parecer 112/2020)

Pouso Alegre, 20 de outubro de 2020.  PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃOPÚBLIC4

(CAP) 
A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre - MO.

no uso de suas atribuições legais para exame do “Projeto de lei nº 1109/2020”, autoriza à

abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da lei nº 4.320/64. Ao final emite 6

respectivo parecer e voto, nos termos regimentais. 
FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA

 Conforme o artivo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos. da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e 1 emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas

e. à esta Comissão de Ac ministração Pública cabe especificamente,nos termos do artigo 70, do

Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes às matérias desta natureza que trata este

reterido Projeto de Lei.

Esta comissão de Administração Pública após análise e discussão verificou que O

referido projeto de lei visa autorizar a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.091.551 RE

tum milhão noventa e um mil. quinhentos e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos) para criação de dotação orçamentária na LOA/2020, com recursos oriundos do Ministério do

turismo, através da lei federal 14.071/20 conhecida como lei Aldir Blanc.
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Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo. 
Diante do exposto. segue a conclusão deste parecer, cujos termos estão devidamente

| | apresentados,

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de AdministraçãoPública, feita a análise, ESARA

PARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 1109/2020. |
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